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NAZARÉ MUNICIPIO DA NAZARE
-inlala Municipal

INFORMAÇÃO

ASSUNTO: Cancelamento da XXIII Edição do
Torneio Amizade do Clube Taekwondo da Nazaré e
do Festival de Patinagem Artística do Patinamar
Nazaré Clube

INFORMAÇÃO N.2: 90/SAFD /2021
NIPG: 14558/21
DATA: 2021/12/21

DELIBERAÇÃO:
Deliberado em reunião de câmara realizada em ......

DESPACHO:

VEREADOR(A)/CHEFE DE DIVISÃO:

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Waiter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr.

CHEFE DE DIVISÃO:
À Dra. Paula Veloso
Para inserir na ordem do dia da próxima reunião de
Câmara Municipal, conforme Despacho do Sr. Vice
Presidente.
Em substituição da Chefe da DAF

22-12-2021
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À Reunik
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NAZARÉ

Exmo. Senhor
Presidente da Câmara Municipal da Nazaré

MUNICIP IO DA NAZARE
- a m a ra  Mu ric p 3 1

Na sequência do Plano de Contingência para o novo Coronavírus (Covid-19) e das
orientações da Direção Geral de Saúde (DGS) para diminuir a evolução epidemiológica,
decidiram as organizações dos eventos desportivos abaixo descritos cancelar a respetiva
atividade:
- XXIII Edição do Torneio Amizade - 2021, organizado pelo Clube Taekwondo da Nazaré - evento
desportivo cancelado;
- Festival de Patinagem Artística, organizado pelo Patinamar Nazaré Clube - evento desportivo
cancelado.

Deste modo, os Protocolos estabelecidos entre este Municíp io e as respet ivas
associações desportivas do concelho da Nazaré (Clube de Taekwondo da Nazaré e Patinamar
Nazaré Clube), aprovados, respetivamente, nos passados dias 29 de novembro e 25 de outubro,
ficam sem efeito. Assim sendo, as responsabilidades assumidas pelo Município da Nazaré ficam
descartadas, designadamente:

1. XXIII Edição do Torneio Amizade - 2021, organizado pelo Clube Taekwondo da Nazaré:
a) ceder o Pavilhão Gimnodesportivo da Nazaré, nos dias 10 e 11 de dezembro de 2021 — sendo
a utilização no dia 10 de dezembro condicionada pela a execução de todas as atividades,
regularmente previstas para o espaço desportivo acima mencionado; b) ceder o sistema de som
com 2 (dois) microfones — 1 (um) sem fios e 1 (um) outro com fios, no dia da prova; c) ceder 2
(dois) cabos HDMI; d) ceder 6 (seis) extensões elétricas com 25 (vinte e cinco) metros, no dia da
prova; e) ceder 18 (dezoito) mesas de plástico pretas, no dia da prova; f) ceder 45 (quarenta e
cinco) cadeiras de plástico pretas, no dia da prova; g) ceder as plantas, para decoração do
espaço, que se encontram no hall de entrada do Pavilhão Gimnodesportivo da Nazaré, no dia
da prova; h) ceder 1 (uma) bandeira do Município da Nazaré, no dia da prova; i) ceder 1 (uma)
bandeira de Portugal, no dia da prova; j) ceder o pódio azul, no dia da prova; k) ceder a
passadeira vermelha, no dia da prova; I) ceder o porta bandeiras da sala A do Pavilhão
Gimnodesport ivo da Nazaré ,  no d ia da p rova;  m) garan t i r  o t ransporte de p lasmas,
computadores e tatamis do local de origem dos materiais até Nazaré e vice-versa; n) imprimir
25 (vinte e cinco) cartazes de tamanho A3 com a imagem do XXIII Torneio Amizade —
Taekwondo, dois dias antes da prova; o) apoiar financeiramente o evento, num valor total
máximo de 196,20€ (cento e noventa e seis euros e vinte cêntimos), através de um subsídio
financeiro ao Clube de Taekwondo da Nazaré, para fazer face às necessidades logísticas do
evento.

2. Festival de Patinagem Artística, organizado pelo Patinamar Nazaré Clube: a) apoiar a
divulgação do evento através das suas redes sociais; b) garantir a impressão a cores de 50
(cinquenta) cartazes do evento em formato A3; c) ceder o Pavilhão Gimnodesportivo da Nazaré
durante os dias do evento desportivo; d) ceder o sistema de som instalado no Pavilhão
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Gimnodesportivo da Nazaré com 1 (um) microfone com fios; e) apoiar financeiramente o
evento, num valor total máximo de 1.780,00€ (mil setecentos e oitenta euros), através de um
subsídio financeiro ao Patinamar Nazaré Clube, para fazer face às necessidades logísticas do
evento.

Em anexo seguem a deliberação tomada, em reunião de câmara, sobre o Protocolo de
Colaboração com o Clube de Taekwondo da Nazaré e o Protocolo de Colaboração assinada
entre o Município da Nazaré e o Patinamar Nazaré Clube.

Face ao exposto informo V. Exa. que os Protocolos de Colaboração com o Clube de
Taekwondo da Nazaré e o Patinamar Nazaré Clube ficarão, deste modo, sem efeito; pelo que,
proponho a remessa deste assunto ao órgão executivo para conhecimento, a fim de se
concret.zarem os respetivos atos contabilisticos necessarios este efeito - nomeadamente o
estorno das verbas reservadas para apoiar os eventos desportivos em questão.

À consideração de V. Exa.

O Técnico Superior
21-12-2021

íIi MiltN4t.0
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MUNICINO DA NAZARÉ
Câmara Municipal

PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO

Considerando que vai realizar-se na Pavilhão Gimnodesportivo da
Nazaré, nos dias 17 e 18 de dezembro de 2021, o Festival de Patinagem
ãrtsciça 2021, um evento organizado pelo Patinamar Nazaré Clube,
aprovado pela Associação de Patinagem de Leiria e pela Federação
Portuguesa de Patinagem, que pretende obter a colaboração da Câmara
Municipal da Nazaré;

Considerando que participarão atletas oriundos dos diversos clubes do
distrito;

Considerando que acolher um festival desportivo desta indale constitui
Ultla excelente oportunidade para a promoção da nossa vila e concelho,
sua cultuf.a e património, junto das pessoas com interesse no evento,
designadamente atletas, comitivas, familiares, adeptos da modalidade,
eomunicaçao social e todos os visitantes que escolherem a Nazaré neste
pe,L1‘›d0;

Con$Iderando, u m -Dêm, ã importãncia de gaIantir rodas as diretrizes
emanadas pela Dire0o Gerai da amde no que à OCOrrènelã deste tipo de
atividades diz fespeito, pois contribuirão certamente para o reforço
da wifinça de quem nos nctona visi tar, uma ve que a se ança é
primordial;

considerando ser competência c'ffi0- fill O apoio à realização de eventoffi
de interesse municipal - 4ventoR onde a animação predomina e a culturzl
40 1-Oã'. é -$mpro dada a nhecer, merecendo boa divulgação
(hat.uralmonte condicionãdo(a) pélN pandemia riacionada com o Covid-
IS);

CürlÊidêfend, anda, o ie Apoie às Associações Desportivas
do Concelho da Naz.are, que prevê o apoio a atividades de caráter
pontuai, ê os critérios do atribuição dê subs ídio nele ineridost

g ao áb gõ É4C-, M-ffiposto 1-14 é:1-tflêê O) do 11.° 1 êvtiQc, dê 1;Ji n,è
7:5/201-j, dê 12 si mbto,

1,41tle!

o ~ied.pi dã Nãkâré# p s 3 a ~ v ã -61 012 100, çmnãàQ Rã
Avênids Viêits Oulffisfáês, n 4, 24£,U -9b1 Nazaré, êl;fêVé do t k-;
;(âkgão êxÉêutivd, gâtfisfs Mufiloi1s1 dê Néigekéf Y-êpÊêsêntsdo pelo
Presidente' Wa Chlter manual Cavaleiro icharrof h0§ t@fffl@g do dispoato
r.á s) do tm» 1 r ô  é t 1 O da Lísi ft," 7h/201ã, dê de
Èététhhtõf btiffiõ eiró

ae
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MUNICÍPIO DA NAZARÉ
Cômoro Municipal

O Patinamar Nazaré Clube (PNC), pessoa coletiva n.° 505 756 511, com
sede no Pavilho Gimnodesportivo da Nazaré, Avenida NOCTeUL Sur Mame,
5st:cada Nacional n° 242, 2450-275 Nazaré, neste ato representado pela
Presidente da Direçgo, Nadine Morgado, como Segundo Outorgante;

É celebrado o presente Protocolo de Colaboração, que se regerá pelas
cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira
O presente protocolo visa estabelecer as bases de colaboração entre os
outorgantes, com vista à realizaçao do Festival de Patinagem Artística
do Patinamar Nazaré Clube, nos dias 17 e 1P de dezembro de 2021,
estabelecendo as obrigaçOes que cada parte assumirá, não só na
organização do evento, como durante a sua execução.

Cláusul". Segunda
1 - AQ Município da Nazarê compete:

4) Apoiar a divulgação do evento através das RUAt4 rodes sociait
b) Garantir a impressão a cores de 50 (cinquenta) cartazes do

evento em formato A3;
c) Ceder o Pavilhão Gimnodespotive da Ne3Raf du nte 0>9 dias do

CVPFIO desportivo;
d) Cedeg O eietoma de som Instalado no Pavilhão Gimnodesport3vo dA

NdgAvé P.OM 1 (1") microfone COM

2 - O Município da Nazarè, alêm do apoio logístico mencionado no
nUmero anterior; apoiará finenceiremento o evento, num valor total
máximo de 1.700,00 (mil setecentos e oitenta euros), atreves de um
subsidio financeiro ao Patinamar Nazarè Clube, para fazer faQe AR
necessidades logístices do evento; contudo, o pagamento por parte da
autarquia estará sempre dependente da apresentação de faturação das
despesas do evento = por cede fature entregue pagar -se -a
correspondente e 40% (quarenta por cento) dê meomaf caso não eNcedt,,-
montante ~ i m o calculado a ser atribOdQ, tendo como base os
criterios de atribuição de subsídios para stividades de caráter
pontua1; em vigor.

Cláusula Tw1(..eira
Pêtinâm§g 10Êá4.4 clube Ccop@t@t

h, Aiem fl 05 aRounção de toda@ ãg YOA,5h 5
eponoabllidadea fel:acionados com O @verto uOM@"àdãffl@rW@f Os

AietigO@ @ ao licen9ão W~áfiã@ para ari!aliacbo do ift@MO,
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MUNICIPIO DA NAZARÉ
Cãmara Municipol

bem como o cumprimento do Plano de Contingência elaborado, em
exclusivo, para o Festival de Patinagem Artistica do
Patinamar Nazaré Clube;

B. Solicitar o parecer à Delegação Local de Sal:Ide sobre o Plano
de Contingência para o evento em questão;

C. Ficar sob a responsabilidade, durante os dias do evento, de
todo o material cedido pelo Município da Nazaré, até à sua
devolução aos funcionários do Município;

D. Colaborar, caso seja solicitado, nas atividades desenvolvidas
pelo Município da Nazaré, nomeadamente com a colaboração dos
seus técnicos, dirigentes e atletas,

Cláusula Quarta
• ow:organtes comprmetem-se a prestar reciprocamente toda a
• bol:aco que se revo.lu nocessàrie 4 boa e regular execução do
K nt pzto01o,

Cláuoula Quinta
O presK)te protocolo entra em vigor na datii, da ratura C ó

concretiza0o dos objetivos nele definidos..

Cláusula Sexta
owisos no Ke.!énte Protocolo mé:tão afialisado4 politualment49

• lo t-i:,rgantés,
Uuté p~colo# dons0-tuido por 4 (qutgo) p ias é 1 (um)
clltéfioã dé Atrlbui0o dé Subsidiosa véntos DmpOrtivo@ = Fostival
Pãtífiãfflã Nã2ãté Clubé 2021# é féito íi uas vias dé igual uffla

de uffl dç.45 outotg4nt # é va-i sél; assihad po todos,
'4:üb'Éiüano-sé# aifida# da uma dasp4Onê§,

• pteé~É K -útOgülh fl âptovãcie por dplib -à0P toffiá0ã êm têuniilí5 da

gàmãI'.á Mufligipâl no dia 25,10,202'.1,

ã-ablittefitot esUl Csg, 01g2'040701 Oãtàf 22/10/2021 P 124
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MUNICÍPIO DA NAZARÉ
Câmara Municipal

Nazaré, 26 de outubro de 2021.

O Presidente Câmara Municipal

)
s,' , ....".• •.•••••••......

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro

A Presidente da Direção do Patinamar Nazaré Clube

k . ) oze ); t 't°0
Nadine Mor do

c).5

L.'44cij-J-k à d.P
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NAZARÉ

ASSUNTO: Minuta do Protocolo de Colaboração
com o Clube Taekwondo da Nazaré — XXIII Torneio
Amizade - Taekwondo 2021

Reg. 2021,CMN,I,13,81 - 16-11-2021

tjA NALA

INFORMACAO

INFORMAÇÃO N.2: 81/SAFD/2021
NIPG: 12886/21
bATA:. 021/116-è:

DELIBERAÇÃO:
Deliberado em reunião de câmara realizada em(-,•.',‘.1, ....../ frv , " eo

O PRESIDENTE DA ARA I ICIPAL

Walter Manuel Cavaieiro Chicharm, Dr.

DESPACHO: CHEFE DE DIVISÃO;

Â Dra. Paula Veios°
Para Inserir na ordem do dia da próximo
reunia° da Camara Municipal, conforme
Despacho do Sr, Presidente.

VEREADOR(A)/CHEFE DE DIVISÃO:

A Re:unik}
16-11-2021

-

;3 . 4.0•1.4,1•1*.

;34,
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NAZARÉ MUNICIPIO DA NAZARE
TA1=

INFORMACAO

Exmo. Senhor
Presidente da Câmara Municipal da Nazaré

Considerando que vai realizar-se no Pavilhão Gimnodesportivo da Nazaré, no dia 11 de
dezembro de 2021, o XXIII Torneio Amizade — Taekwondo, evento desportivo organizado pelo
Clube de Taekwondo da Nazaré e devidamente homologado pela Federação Portuguesa de
Taekwondo, que pretende obter a colaboração da Câmara Municipal da Nazaré;

Considerando que estarão em competição atletas oriundos dos mais prestigiados clubes de
taekwonclo do país (norte, centro e sul);

Considerando que acolher uma competição desportiva desta índole constitui uma excelente
oportunidade para a promoção da nossa vila e concelho, sua cultura e património, junto das
pessoas com interesse no evento, designadamente atletas, comitivas, familiares, adeptos da
modalidade, comunicação social e todos os visitantes que escolherem a Nazaré neste período;

Considerando, também, a importância de garantir todas as diretrizes emanadas pela Direção
Geral da SaCide no que à ocorrência deste tipo de atividades diz respeito, pois contribuirão
certamente para o reforço da confiança de quem nos tenciona visitar, uma vez que a segurança
é primordial;

Considerando sor competência camarária o apoio à realização de eventos de interesse
municipal - eventos onde a animação predomina o a cultura dos locais é sempre dada a
conhecer, merecendo boa divulgação (naturalmente condicionado(a) pela pandemia
relacionada com o Covis:1- 19);

Considerando o Regulamento de Apoio às Associações Desportivas do Concelho da Nazaré, que
prevê o apoio a atividades de caráter pontual, e os critérios de atribuição de subs(dio nele
Inseridos;

E ao abrigo do disposto na alínea o) do n.91 artigo 33,9 da Lei n,9750013, de 1 de setembro,
proponho que a Minuta do Protocolo de Colaboração e oDocumento com OS Critérios de
Atribuição de Subsidio (em anexo) sejam deliberados em reunião do executivo municipal,

À consideração de V, Exa,

Técnico Superior
1613,202,1

tái Miir
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MUNICÍPIO DA NAZARÉ
Câmara Municipal

MINUTA DE PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO
Considerando que vai realizar-se no Pavilhão Gimnodesportivo da
Nazaré, no dia II de dezembro de 2021, o XXIII Torneio Amizade -
Taek~io, evento desportivo organizado pelo Clube de Taekwondo da
Nazale e devidamente homologado pela Federaçãc) Portuguesa de
Taekwondo, que pretende obter a coaboração da Cãmara Municipal da
Nazaré;

Considerando que estarâo em competição atletas oliundos dos mais
prestigiados clul.ies de taekwondo do pais (norte, centro e sul);

Consideando que acolher uma competição desportiv dosta
constitui uma emcele.nte c'poi-tunidade p a a pf-omo o da nossa vila e
concelho, ituth fz. ~imônio, junto das pessoas com interesse no
evento, dsignadzmnte atletas, comitivas, familiares, adepto da

comunica0o social e Lodo: os visitantes que escolhexem a
1 4 ~  n e s t p-riodo;

C011id@ãrldOe tiriMbéfflo a impottância de garantit todas
emanda elabil'eção Gel'al da 3aude no que â ocou:f-énia deste tipo de
atividades d3w, fspeito, pois cont£ibuitão eetamente ~s o ofol:ço
da contianta dê quem nos tenciona visitt, uma vez qu asegutanqa ê
ptimordial;

eonsidetando seu competência çammral'-ia o apoio A alisação tl'õ eventos
de lntereasí municipal - eventos onde a anima0o pwedomina e a cultuta.
dos lotais a semKe dada a coull-lecê, fflÈl-ecndo bc,é1 djvulgáção
(nattWalménte cOnc11 ~ ( a ) pela pandemia I'lationiJk; cíno Covid=
19) ;

k'úhãillo,rndi5 O RéçU11~1tO de Apóio as A*OCiãi- a DêÊpItivãt do
concelho de ~te, quê pI.evp#, o apoio ã ativick,der--3 de caáter pontual;
r, OS üd.tèrioS etribUWãõ de sUbsidiõ heli* inS'é11.1.0è

ãõ abriT', do disposto ná ãlíné do h.° 1 ãlrigo 33.° ii Lei r i

.7512t)13, dê 12 de sé,tembto.

• Wini~o? dã NããõIÓ, pé§g,--)ã letivà n rJ12 !iq) i:3'ótft ad.a fìá
AVèhida VíéÉ -a 11:° 54, 240= 15.1 1,1a té, áti:ãéÈ do ÈÉ4t
õk.gão eecULik , Clâtilàt̂a MtihièiPal dá W a ~ t It IÔ ei geu
PréSidenteF WalteÉ Hahtié1 Va1@itc., ChiÈnárrof no termos do dísp te,
'ia alínea a) 1; 11,° i do ál:tiyo :15:° da “13, de L d E

setéffibï;.f oms 1neiro Out Igahtei
E

Ngin:4 í



NR~S EU

MUNICfPIO DA NAZARé
Córnara Municipal

O Clube de Taekwondo da Nazaré, pessoa coletiva n.a 509 598 340, com
s d na Rua Ma/ Sant:o, lote 77 - Areal, 2450- n .L
representada pela Presidente da Direç&o, Armanda Gilda Mota Hilário,
como Segundo Outorgante;

celebrado o presente Protocolo de Colabol:ação, que se regera pelas
cláusulas seguintes:

Cláusula Primetiza

O presente protoco10 visa este) ieoet 8 8 bases de colaborção entt'e os
outorqantes, oom vista à realização do XXIII Tornei-o Amizade -
Taekwondo, no dia 11 de dezembro de 2021, estabelecendo as obrigaç4Nes
que cada parte assumira, nac) Õ na orvaniza 0 d(4 *,\,€ifito, como ~auto
• mus execu0o,

Cláusula Segunda

Af, Munle-1plo dê. 1.1 êlél ("dmpete;
ã)Ceder d Pêv11.-h&d WAIInddespol vo dê Ilêsf,õre, no m çl1c1,9 10 e 11 de

de 2021 - mendo ã utill'Aêçad nd dtê 10 de dezembro
QondleAonêd4 exeuqâo de tí-tde e êtlwidãdos,
1.0 .1ármente ptevimêm pêrê o eopêçd dompoti,vQ
ffienQionêdd;

b) te o ''',4gt4W1h de Reft (.10M P.- ( 48) M e ~ O r i e R = 1 (Um) A f t fids
e 1 (Wh) c]k- C1 tom fidm, no d1á dá ppdvál

P) Ceder 2 (dolo) (-ol?do UbMIj
d) í,k,r i (se ) 0 › ~ I A 0 4 O U 7 Y , ~ P-tjA (vjrt oinQd)

metffim, h0 d3o dã Kovã;
de. (4edit.1) itiemám íi 1:1- tivc;= nd diJA dã

4 (quAKe)v:á e pino) c.'deWL ÇW t L 1 4O rio diJ4
dá i vá;

(A) e1:51ánfm, f,àkã de~á0,,, iií5 qw-0 r) 110

há11 oeeni-rAdá dd Pã.v. hh t:41ffinddl~tIvt:i dã Nár-Jiye,no dlá dá
1-. vát

li L :k (~) bãnde1á di;'J dá 14A.4 --t nd 01á dá
(Uffiã) bándeirá de P fugê.l, diá pfc,vá;

1) - p:›dtd n.() dlá (1,; prvá
)!,) j i.iiI-1 ii euíheihá, nd d4á dá
1) mmI,§ A

FiO j1h
ifi) ( 1.,àht t . 1 1 ~ #

). 111
i r ii1 t v.1t it : t r ' ) Lie t -i.:1=“01:› i
1- -Y-1 '1.,-,frie4 -

11)

P4.;14-flã 4



MUNICÍPIO DA NAZARÉ
Câmara MunIcipal

2. O Municipio da Nazaré, além do apoio logístico mencionado no numero
anterior, apoiará financeiramente o evento, num valor total máximo
de 196,20 (cento e noventa e seis emos e vinte cêntimos), através
de um subsídio financeiro ao Clube de Taekwondo da Nazaré, para
fazer face às necessidades logísticos do evento; contudo, o
pagamento por parte da autarquia estará sempre dependente da
apresentação da faturação das despesas do evento - por cada fatura
entregue pagar-se-á o correspondente a 20% (vinte por cento) da
mesma, caso não exceda o montante máximo calculado a ser atribui.do,
tendo como base os critérios de atribuição de subsídios para
atividades do caráter pontual, em vigol:.

Cláusula Terceira
o Clube de Takwondo de Nazgre c,ompeto

A. Além da ç‘lwInIzaçtlo, g ãssunção d toda ã8 stanLes
reponsbilidâdés relãcie)nadi:A$ com o t:,-vent, nc.jmeãdãméne,
ségutos h3 licença uocsãárig;?, g e'ãlà.zac6c, do mesmo,
bem como o imenro do V,lano de Conting4ncie i714bol;ãdr., em
,4xeluãivo, para o XXIII Torneio Amizade - Tgekwondo 2021;

B, Solicitãt- o parecer 6 Deleggção Locál de 'eode fobie o P1ãno
de Contingencie par a c, evento em queetÃo;

e, Fiegt sob ã eaponaãbilida.de, durente o dia do eventot de
t7odoO matexiã1 cedido pêlo Municipio dã NãZãfêt ãté à 413.7;
;Jovolução ãoã funcionerio do Muflicípi;
cocl,:o4ar rraãtivIdãdea pomovidãã pelc,, Município da Nozgre,
cãto ãã mêãmãã flãO etfigm com O bom deãenr(T41g dãt
ãiv1-dédét dc? clube,

Cláusula Quarta
ús out- Mités _,[opi-ómétém-oé á 1:éCipfõt:ãMêht túdã á
(51-áborãOó que ao revel necear.4á1le à bóá é i-&qulál- ,»teugão dc.
fèÈPhté toco) .

Cléusula Quinta
pi:ésénLe 1-,lotocalo flta Oth vigól na dãtã da Stia aSáantutã é é

Válido áté à hOt 1i1Çâi doS bbiti'ós hélé de,“flidõS,

Páginê i &



MUNICÍPIO DA NAZARÉ
CE4mcua Municipal

Cláusula Sexta
Os casos omissos no presente Protocolo serão analisados pontualmente
pelos outorgantes,

Este protocolo, constituído por 4 (quatro) páqinas e 1 (um) Anexo -
Critérios de Atribuição de Subsídios a E ~ t o s Desportivos - XXIII
Torneio Amizade - Clube Taekwondo da Nazaré 2021, é feito em duas vias
de itpai teor, uma para cada um dos outorgantf5s, e vai ser assinado
por todos, rubricando-se, ainda, cada uma das páginas.

O Kesente protocolo foi aprovado poï.(1.111:*raçÂo tomada f•riN rounio da
Câmaa Municipal no dia _______.11,2021.

de nevémhc, de, 2021,

Pn7,Pidt~ c m1iMunie4pa1

W ã I t ' W W W -UvâIi1Fo -

A  1 ~ & n dã Wk@Ok;, dc, t-114 'P.k.kwf,,ndo da Mágãyé

WIdã fkk$

PéTin 4 4&I 4



OUTERIOS DE AIRIElUj93.0 DE SUBSÍDIOS A EVENTOS DESPORTIVOS - XXIII TORNEKYAMIZADE - CLUBE TAEKWONDO DA NAZARE 2021...
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Município da Nazaré
CONTRIBUINTE N.0507012100

Avenida Vieira Guimarães, 54
2450 -112 -NAZARÉ

IMPRESSO PAGINA
P R O P O S T A  D E C A B I M E N T O

2021/11/17 1

SERV. REQUIS. LOGIN DATA NUMERO

10 lara 2021/11/17 1350

ANO

2021

DESCRIÇÃO DA DESPESA
PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO COM O CLUBE TAERWONDO DA NAZARE - XXIII TORNEIO AMIZADE - TAEMONDO 2021

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA -

TIPO DESP; 0110 -INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVO
ORGÂNICA ; 0102 CÂMARA MUNICIPAL E SERVIÇOS MUNICIPAIS
ECONÓMICA: 040701 INSTITUIÇÕES. SEM FINS LUCRATIVOS
PLANO ; 2021 A 29

DESPORTO - Apoio ao Movimento Associativo Local
Regulamento de Apoio às Associações Desportivas do concelho da Nazaré

[
---- EXTENSO •

CENTO E NOVENTA E SEIS EUROS E VINTE CÊNTIMOS

PROPOSTA CAMENTADA EM 2021/11/17

PROCESSADO POR COMPUTKJ.,

A Cffife da Divisão »minIstrativa
Financ»irp

DOTAÇÃO DISPONÍVEL
27,021,34

A CABIMENTAR

196,20

SALDO APÔS CABIMENTO
26.825,14

AUTORIZAÇÃO
M .

.1.11.111t



LISTAGEM DA CONSULTA DOS FUNDOS DISPONIVEIS

Entidade : Município da Nazaré
Reporte 2021/ NOVEMBRO

Data : 17/11/2021

NATUREZA
Mês NOVEMBRO

Fundos Disponíveis -Atual 952 389,39 C

(informação extraída do programa Medidata-POCAL)

A Chefe dWvlsao Administra

ielena IsOelPlsco-Pote-PRértUa---





Município da Nazaré
CONTRIBUINTE N.°507012100
Avenida Vieira Guimarães, 54

2450 -112 -NAZARÉ

IMPRESSO PÁGINA ANO NUMERO DATA

• •M O V I M E N T O D E E S T O R N O

2021/12/22 1 2021 450 2021/12/22

MOTIVO

INFORMAÇÃO 90/SAFD/2021 - CANCELAMENTO DA XXIII TORNEIO DA AMIZADE DO CLUBE TAEKWONDO DA NAZARE E DO FESTIVAL DE
PATINAGEM ARTISTICA DA

MARIO REFERÊNCIA MOVIMENTO LANÇ. PATRIMONIAL LANÇ. ORÇAMENTAL

CMP COMPRAS 26287

TIPO DE ESTORNO

PROP CABIMENTO REQUISIÇÃO FACTURA

ANO NUMERO LN ANO NUMERO LN ANO REFERENCIA

Proposta de Cabimento '2021 1350 1

Requisição/Prop, Cab. 2021 1246 I 2021 1372 1

--- EXTENSO --
MIL NOVECENTOS E SETENTA E SEIS EUROS E VINTE CÊNTIMOS

ORG./ECONÓMICA

0102 040701

NUMERO TERCEIRO

1

IMPORTANCIA

ESTORNADA

196,20

1.780,00

TOTAL CUSTO.

TOTAL IVA

TOTAL

CLASSIFICAÇÃO DOS PLANOS DE CONTAS TERCEIRO

PLANO GERAL ANALITICA CLASSE

2021 A 29

•
Lara Taveira

CÓDIGO

TOTAIS

1.976,20

1.976,20

IMPORTÂNCIAS

ESTORNO CONFERIDO EM 2021/12/22

PROCESSADO POR COMPUTADOR

DEBITO CREDITO

1.976,20




